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PORTARIA Nº 1616/2022 
DE 27 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
 

TORNA SEM EFEITO A PORTARIA N° 
0063/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

ADRIANA ANDRADE OLIVEIRA, Prefeita do Município de Rondon do Pará, no uso 

das atribuições que lhe confere o Artigo 73, incisos VII e XV, da Lei Orgânica Municipal. 

 
 
R E S O L V E:  
 
 
 
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria nº 0063/2021, de 12 de janeiro de 2021, que 

designa o(a) servidor(a) THICIANO DA SILVA OLIVEIRA, para responder pelo(a) Diretoria 

Administrativa do Hospital Municipal – PMRP-FGS-140, deste Município. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita, em 27 de setembro de 2022. 
 
 
 

ADRIANA ANDRADE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

 
 

 
JOSIMAR FEITOZA DA SILVA 

Secretário Municipal Interno de Administração, 
Planejamento e Gestão 
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